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PORTARIA N' 152. DE 09 DB MARÇO DE 2022

Concede licença maternidade o
servidoro municipal e d(í outras
providêncius.

ALArR CEMIN, Prefeito Municipal de Demrbadas, Estado do
Rio Grande do Sul, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Legislação
vigente, em especial ao Art. 202, do Estatuto do Servidor público dà uuniõipio de
Derrubadas,

CONCEDE

A servidora municipal, DEISE CAMARGO, no cargo de Agente
Administrativa Auxiliar, lotada na Secretaria Municipal de Agricultura e Meio
Ambiente,l20 (cento e vinte) dias de licença maternidade, a contãr de 08 de março
de 2022 a 05 de julho de 2022, conforme certidão de nascimento em anexo.

de 2022.

Registre-se e Publique-se
Aos 09/0312022.
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Gabinete do Prefeito Municipal de Demubadas, aos 09 de março
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Alair Cemin
Prefeito Municipal

Agente"de Recursos Humanos.

VISITÀS DE QUINTAS.FEIRÀS A SEGUNDAS


